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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.210, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 85.075,27 (oitenta e 
cinco mil e setenta e cinco reais e 
vinte e sete centavos), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.832, de 26/12/2019, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0005 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$       160,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0103 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$         72,27

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0152 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$    1.000,00

Ficha: 0164 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$    2.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 0189 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$    7.683,00

Unidade: 02.03.07 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - C. A. 
P. S.

Ficha: 0367 - Funcional: 10.303.0075-2.003

3.3.90.32.00 - 05 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	
R$  10.000,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB. SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

Ficha: 0386 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$    4.047,00

Unidade: 02.04.05 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO

Ficha: 0411 - Funcional: 26.782.0092-2.106

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$  11.210,00

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 0454 - Funcional: 15.452.0109-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$       903,00

Unidade: 02.05.01 - SECRET.MUN.NEGÓCIOS ADMINISTRATIVOS-
SENA

Ficha: 0463 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$    9.000,00

Ficha: 0466 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$  35.000,00

Ficha: 0467 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - PJ	
R$    2.000,00

Ficha: 0468 - Funcional: 04.122.0007-2.044

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$    2.000,00

Total da Suplementação                                                         R$  85.075,27

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito aberto pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0007 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$       160,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0111 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$         72,27

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0151 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$    1.000,00

Ficha: 0165 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - PJ	
R$    2.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 0184 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.3.90.32.00 - 01 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	
R$    7.683,00

Unidade: 02.03.07 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - C. A. 
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P. S.

Ficha: 0369 - Funcional: 10.303.0075-2.003

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	R$  10.000,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB. SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

Ficha: 0385 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$    2.730,00

Ficha: 0391 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - PJ	
R$    1.317,00

Unidade: 02.04.05 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO

Ficha: 0412 - Funcional: 26.782.0092-2.106

3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção	 R $    
5.145,00

Ficha: 0415 - Funcional: 26.782.0092-2.106

3.3.90.37.00 - 01 - Locação de Mão de Obra	 R$    6.065,00

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 0453 - Funcional: 15.452.0109-2.003

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$       504,00

Ficha: 0455 - Funcional: 15.452.0109-2.003

3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção	 R $       
399,00

Unidade: 02.05.01 - SECRET.MUN.NEGÓCIOS ADMINISTRATIVOS-
SENA

Ficha: 0459 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$ 35.000,00

Ficha: 0465 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	  
R$   2.000,00

Ficha: 0466 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$   9.000,00

Ficha: 0470 - Funcional: 04.122.0007-2.044

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$   2.000,00

Total da Anulação                                                                        R$ 85.075,27

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 12 de agosto de 2020

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 12 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.226, DE 25 DE AGOSTO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.483.447,53 (três 
milhões e quatrocentos e oitenta e 
três mil e quatrocentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta e três 
centavos), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.916, de 25/08/2020, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0096 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    517.249,59

Ficha: 0097 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    273.308,06

Ficha: 0098 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$    116.922,32

Ficha: 0099 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$      40.467,78

Ficha: 0112 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$    100.000,00

Ficha: 0113 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$      50.000,00

Ficha: 0116 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    107.236,97

Ficha: 0117 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$      88.996,93

Ficha: 0125 - Funcional: 12.366.0112-2.999
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3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    178.041,68

Ficha: 0126 - Funcional: 12.366.0112-2.999

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$      35.614,46

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0148 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$ 1.546.489,44

Ficha: 0149 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$    316.662,42

Unidade: 02.02.05 - DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO

Ficha: 0192 - Funcional: 12.306.0139-1.517

4.4.90.52.00 - 05 - Equipamentos e Material Permanente	  R$      
51.000,00

Ficha: 0193 - Funcional: 12.306.0116-1.517

4.4.90.52.00 - 05 - Equipamentos e Material Permanente	  R$      
51.000,00

Ficha: 0209 - Funcional: 12.365.0116-2.478

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$      10.457,88

Total do Recurso                                                                     R$ 3.483.447,53

Total da Suplementação                                                         R$ 3.483.447,53

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional autorizado 
pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0146 - Funcional: 12.365.0116-2.940

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$    917.687,11

Ficha: 0157 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    605.502,38

Ficha: 0158 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$    429.947,21

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 0180 - Funcional: 12.361.0112-2.779

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$    299.990,00

Ficha: 0181 - Funcional: 12.361.0112-2.943

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$    400.000,00

Ficha: 0182 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    251.029,89

Ficha: 0183 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$    161.770,93

Unidade: 02.02.05 - DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO

Ficha: 0194 - Funcional: 12.362.0043-2.127

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$        8.073,73

Ficha: 0195 - Funcional: 12.365.0116-2.127

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$      67.503,10

Ficha: 0196 - Funcional: 12.361.0112-2.127

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$      19.666,38

Ficha: 0197 - Funcional: 12.362.0043-2.127

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$        5.122,08

Ficha: 0198 - Funcional: 12.365.0116-2.127

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$        6.975,77

Ficha: 0199 - Funcional: 12.361.0112-2.127

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$      10.457,88

Ficha: 0206 - Funcional: 12.306.0116-2.128

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	 R$    102.000,00

Ficha: 0207 - Funcional: 12.306.0112-2.128

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	 R$    150.000,00

Ficha: 0208 - Funcional: 12.362.0043-2.478

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$      39.011,95

Ficha: 0210 - Funcional: 12.361.0112-2.478

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$        8.709,12

Total da Anulação                                                                R$ 3.483.447,53

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 25 de agosto de 2020

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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Portarias

PORTARIA Nº 39.851, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Cesar Augusto da Silva, 
matrícula 3405/2, Servente de Obras, referência 1“A”, 
lotado na SUSOP - CEMITERIO SAO JOAO BATISTA, 
fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
27/06/2020 a 11/07/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 30.024, de 16/09/2015, referente ao período de 
03/08/2010 a 02/08/2015, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.852, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Sergio Lima, matrícula 
1808/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SAMAS - 
HORTO MUNICIPAL, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 29/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 38.364, de 10/12/2019, referente ao 
período de 14/07/2014 a 13/07/2019, restando saldo de 
15 (quinze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.853, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Gaudio Eduardo Perin 
Bertoni, matrícula 1386/1, Tecnólogo Processamento de 
Dados, referência 8“A”, lotado na SENA - DIVISAO DE 
INFORMATICA, fruir 23 (vinte e três) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 02/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 30.467, de 11/12/2015, referente ao 
período de 23/11/2010 a 22/11/2015, restando saldo de 2 
(dois) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.854, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Antonio Carlos Monteiro, 
matrícula 2034/1, Podador de Árvore, referência 3“A”, 
lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/07/2020 
a 27/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 19.001, 
de 15/05/2009, referente ao período de 05/05/2004 a 
04/05/2009, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.855, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Antonio Carlos Monteiro, 
matrícula 2034/1, Podador de Árvore, referência 3“A”, 
lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 28/07/2020 
a 11/08/2020, concedidos conforme Portaria nº 27.633, 
de 09/06/2014, referente ao período de 05/05/2009 a 
04/05/2014, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.856, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Reinaldo Silva, matrícula 
377/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotado na 
SEDESU - BANCO DO POVO, fruir 5 (cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 13/07/2020 a 17/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 22.080, de 20/06/2011, 
referente ao período de 06/05/2006 a 05/05/2011, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.857, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Reinaldo Silva, matrícula 
377/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotado na 

SEDESU - BANCO DO POVO, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 18/07/2020 a 27/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.542, de 10/06/2016, 
referente ao período de 06/05/2011 a 05/05/2016, 
restando saldo de 80 (oitenta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.858, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Suzana Figueredo 
Guedes, matrícula 4503/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 26/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.166, de 15/03/2019, referente ao 
período de 03/02/2014 a 02/02/2019, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.859, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Shirley Gonçalves 
Rochet da Silva, matrícula 4017/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a 
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partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.375, de 01/06/2015, referente ao período 
de 28/04/2010 a 27/04/2015, restando saldo de 11 (onze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.860, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de Souza 
do Carmo, matrícula 3756/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.714, de 16/05/2018, referente ao período de 
16/04/2013 a 15/04/2018, restando saldo de 18 (dezoito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.861, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Selma Ponce Moura, 
matrícula 986/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.368, de 20/05/2019, referente ao período 

de 26/04/2014 a 25/04/2019, restando saldo de 1 (um) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.862, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Micheli Bernardino 
Dias, matrícula 4431/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 8 (oito) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 29/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.813, de 30/01/2018, referente ao 
período de 19/12/2012 a 18/12/2017, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.863, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luciane Bitencourt 
Baptista Pereira, matrícula 4525/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - 
EMEI GILDA JUNQUEIRA VILLELA, fruir 5 (cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 26/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.468, de 18/04/2018, 
referente ao período de 01/04/2013 a 31/03/2018, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.
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Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.864, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Isabel Gomes, matrícula 
3789/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotada na SME - EMEI PROFESSOR KITISI IAMAUTI, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 
a 10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.896, 
de 18/06/2018, referente ao período de 19/05/2013 a 
18/05/2018, restando saldo de 17 (dezessete) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.865, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Isabel Gomes, matrícula 
3789/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotada na SME - EMEI PROFESSOR KITISI IAMAUTI, fruir 
12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 15/06/2020 
a 26/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.896, 
de 18/06/2018, referente ao período de 19/05/2013 a 
18/05/2018, restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.866, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Isabel Gomes, matrícula 
3789/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotada na SME - EMEI PROFESSOR KITISI IAMAUTI, fruir 
5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 
a 03/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.896, 
de 18/06/2018, referente ao período de 19/05/2013 a 
18/05/2018, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.867, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Viviane Manoela Juliana, 
matrícula 4628/1, Nutricionista, referência 8“A”, lotada na 
SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 01/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 37.310, 
de 17/04/2019, referente ao período de 10/03/2014 a 
09/03/2019, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.868, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Viviane Manoela Juliana, 
Nutricionista, referência 8“A”, lotada na SME - DIVISAO 
DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 20 (vinte) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 04/05/2020 a 23/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.310, de 17/04/2019, 
referente ao período de 10/03/2014 a 09/03/2019, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.869, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Elcio dos Santos de 
Oliveira, matrícula 290/1, Operador de Vaca Mecânica, 
referência 3“A”, lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO 
- COZINHA PILOTO, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 14/05/2020 a 29/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.257, de 08/05/2015, referente ao 
período de 21/03/2010 a 20/03/2015, restando saldo de 
29 (vinte e nove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.870, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Elcio dos Santos de 
Oliveira, matrícula 290/1, Operador de Vaca Mecânica, 
referência 3“A”, lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO 
- COZINHA PILOTO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.257, de 08/05/2015, referente ao 
período de 21/03/2010 a 20/03/2015, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.871, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Elcio dos Santos de 
Oliveira, matrícula 290/1, Operador de Vaca Mecânica, 
referência 3“A”, lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO 
- COZINHA PILOTO, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 30/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.257, de 08/05/2015, referente ao 
período de 21/03/2010 a 20/03/2015, restando saldo de 3 
(três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.872, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Mauro dos Reis, matrícula 
2447/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SME - 
DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 14/05/2020 
a 28/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 28.646, 
de 19/01/2015, referente ao período de 28/12/2009 a 
27/12/2014, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.873, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Mauro dos Reis, matrícula 
2447/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SME - 
DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 1 
(um) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/05/2020 a 
29/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.026, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 89 (oitenta e nove) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.874, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Mauro dos Reis, matrícula 
2447/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SME - 
DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 
10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.026, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 79 (setenta e nove) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.875, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Mauro dos Reis, matrícula 
2447/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na SME - 
DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 16 
(dezesseis) dias de Licença-Prêmio, a partir de 15/06/2020 
a 30/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.026, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 63 (sessenta e três) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.876, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Mauro dos Reis, 
matrícula 2447/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, 
fruir 32 (trinta e dois) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
01/07/2020 a 01/08/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 39.026, de 01/06/2020, referente ao período de 
28/12/2014 a 27/12/2019, restando saldo de 31 (trinta e 
um) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.877, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Roberval Wilken Castellani, 
matrícula 3793/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 14/05/2020 a 28/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 25.980, de 18/07/2013, referente ao período 
de 12/06/2008 a 11/06/2013, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.878, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Roberval Wilken Castellani, 
matrícula 3793/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 1 (um) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
29/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 36.390, de 18/09/2018, referente ao período de 
12/06/2013 a 11/06/2018, restando saldo de 44 (quarenta 
e quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.879, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Roberval Wilken Castellani, 
matrícula 3793/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.390, de 18/09/2018, referente ao período 
de 12/06/2013 a 11/06/2018, restando saldo de 34 (trinta 
e quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.880, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Roberval Wilken Castellani, 
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matrícula 3793/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 30/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.390, de 18/09/2018, referente ao período de 
12/06/2013 a 11/06/2018, restando saldo de 18 (dezoito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.881, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Roberval Wilken Castellani, 
matrícula 3793/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 18 (dezoito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/07/2020 a 18/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.390, de 18/09/2018, referente ao período 
de 12/06/2013 a 11/06/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.882, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Sergio Valdir da Silva, 
matrícula 3716/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 

11 (onze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 19/05/2020 
a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.811, 
de 30/01/2018, referente ao período de 05/12/2012 a 
04/12/2017, restando saldo de 24 (vinte e quatro) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.883, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Sergio Valdir da Silva, 
matrícula 3716/1, Motorista, referência 4“A”, lotado(a) 
no(a) SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 34.811, de 30/01/2018, referente ao período de 
05/12/2012 a 04/12/2017, restando saldo de 14 (quatorze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.884, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Sergio Valdir da Silva, 
matrícula 3716/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA PILOTO, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 
a 08/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.811, 
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de 30/01/2018, referente ao período de 05/12/2012 a 
04/12/2017, restando saldo de 4 (quatro) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.885, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Aparecida Faustino 
Petinatti, matrícula 278/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 23 (vinte e três) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 07/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.091, de 04/06/2020, referente ao período 
de 19/03/2015 a 18/03/2020, restando saldo de 32 (trinta 
e dois) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.886, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Aparecida Faustino 
Petinatti, matrícula 278/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.091, de 04/06/2020, referente ao período 
de 19/03/2015 a 18/03/2020, restando saldo de 22 (vinte 

e dois) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.887, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Aparecida Faustino 
Petinatti, matrícula 278/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotado na SME - DIVISAO DE NUTRICAO - COZINHA 
PILOTO, fruir 22 (vinte e dois) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 06/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.091, de 04/06/2020, referente ao período 
de 19/03/2015 a 18/03/2020, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.888, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Jessica Danielle 
Fernandes Silva Marcatto, matrícula 3971/1, Educador 
Social, referência 4“A”, lotada no(a) SEMAS - CRAS 
ANTONIO NUNES FERNANDES - JOSE DIAS S, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/05/2020 
a 20/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.093, 
de 04/06/2020, referente ao período de 17/03/2015 a 
16/03/2020, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.
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Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.889, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Paulo Sergio Bastos 
Estevão, matrícula 772/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SENEJUR, fruir 10 (dez) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 15.682, de 16/08/2006, 
referente ao período de 12/08/1997 a 11/08/2002, 
restando saldo de 8 (oito) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.890, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Paulo Sergio Bastos 
Estevão, Agente Administrativo, referência 5“A”, lotado 
na SENEJUR, fruir 8 (oito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 16/06/2020 a 23/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 15.682, de 16/08/2006, referente ao período 
de 12/08/1997 a 11/08/2002, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.891, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Paulo Sergio Bastos 
Estevão, matrícula 772/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SENEJUR, fruir 7 (sete) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 24/06/2020 a 30/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 16.855, de 22/08/2007, 
referente ao período de 12/08/2002 a 11/08/2007, 
restando saldo de 38 (trinta e oito) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.892, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fabiana Alessandra 
da Silva Pereira, matrícula 4265/2, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 16/06/2020 a 30/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.314, de 18/04/2019, referente ao período 
de 20/01/2014 a 19/01/2019, restando saldo de 23 (vinte 
e três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.893, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 17 (dezessete) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.045, de 02/06/2020, 
referente ao período de 11/02/2015 a 10/02/2020, restando 
saldo de 73 (setenta e três) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.894, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotado(a) no(a) SME - EMEI 
GILDA JUNQUEIRA VILLELA, fruir 31 (trinta e um) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39045, de 02/06/2020, 
referente ao período de 11/02/2015 a 10/02/2020, 
restando saldo de 42 (quarenta e dois) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.895, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 39.045, de 02/06/2020, referente ao 
período de 11/02/2015 a 10/02/2020, restando saldo de 
30 (trinta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.896, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39045, de 02/06/2020, 
referente ao período de 11/02/2015 a 10/02/2020, 
restando saldo de 14 (quatorze) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
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Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.897, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Everton Zanca, matrícula 
572/1, Agente Educacional, referência 3“A”, lotado na 
SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 17 
(dezessete) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 08/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 23.250, 
de 14/02/2012, referente ao período de 04/02/2007 a 
03/02/2012, restando saldo de 28 (vinte e oito) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.898, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Everton Zanca, matrícula 
572/1, Agente Educacional, referência 3“A”, lotado na 
SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 19 
(dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 
a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 23.250, 
de 14/02/2012, referente ao período de 04/02/2007 a 
03/02/2012, restando saldo de 9 (nove) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.899, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Everton Zanca, matrícula 
572/1, Agente Educacional, referência 3“A”, lotado na SME 
- EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 9 (nove) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 09/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 33.435, de 24/04/2017, 
referente ao período de 04/02/2007 a 03/02/2012, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.900, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Everton Zanca, matrícula 
572/1, Agente Educacional, referência 3“A”, lotado na 
SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 1 
(um) dias de Licença-Prêmio, a partir de 10/06/2020 a 
10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 33.435, 
de 24/04/2017, referente ao período de 04/02/2012 a 
03/02/2017, restando saldo de 44 (quarenta e quatro) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.901, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Moreira, 
matrícula 4030/4, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 23/04/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.378, de 11/04/2017, referente ao período de 
29/02/2012 a 27/02/2017, restando saldo de 54 (cinquenta 
e quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.902, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Moreira, 
matrícula 4030/4, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.378, de 11/04/2017, referente ao período 
de 29/02/2012 a 27/02/2017, restando saldo de 35 (trinta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.903, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Moreira, 
matrícula 4030/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.378, de 11/04/2017, referente ao período 
de 29/02/2012 a 27/02/2017, restando saldo de 25 (vinte 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.904, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Moreira, 
matrícula 4030/4, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.378, de 11/04/2017, referente ao período 
de 29/02/2012 a 27/02/2017, restando saldo de 13 (treze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.905, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Moreira, 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Sexta-feira, 28 de agosto de 2020 Página 18 de 50Ano IV | Edição nº 649

matrícula 4030/4, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 13 (treze) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 29/06/2020 a 11/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.378, de 11/04/2017, referente ao período 
de 29/02/2012 a 27/02/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.906, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/04/2020 a 07/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 19.765, de 30/12/2009, referente ao 
período de 26/12/2004 a 25/12/2009, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.907, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 

SCIAMARELLI PRADO, fruir 1 (um) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 08/05/2020 a 08/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 28.639, de 19/01/2015, referente 
ao período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando saldo 
de 44 (quarenta e quatro) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.908, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 19 (dezenove) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 28.639, de 19/01/2015, 
referente ao período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando 
saldo de 25 (vinte e cinco) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.909, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
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SCIAMARELLI PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 28.639, de 19/01/2015, referente ao 
período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando saldo de 
15 (quinze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.910, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 28.639, de 19/01/2015, referente ao 
período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando saldo de 3 
(três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.911, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 3 (três) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 01/07/2020, concedidos 

conforme Portaria nº 28.639, de 19/01/2015, referente ao 
período de 26/12/2009 a 25/12/2014, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.912, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vani Gomes da Silva 
do Carmo, matrícula 1202/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 13 (treze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/07/2020 a 14/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 39.018, de 01/06/2020, referente ao 
período de 26/12/2014 a 25/12/2019, restando saldo de 
77 (setenta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.913, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/04/2020 a 08/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 21.779, de 17/03/2011, 
referente ao período de 12/02/2006 a 11/02/2011, 
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restando saldo de 16 (dezesseis) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.914, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 26/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.262, de 12/04/2016, 
referente ao período de 12/02/2006 a 11/02/2011, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.915, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 3 (três) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 27/05/2020 a 29/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.262, de 12/04/2016, referente ao 
período de 12/02/2011 a 11/02/2016, restando saldo de 
87 (oitenta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.916, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.262, de 12/04/2016, referente ao 
período de 12/02/2011 a 11/02/2016, restando saldo de 
77 (setenta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.917, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.262, de 12/04/2016, referente ao 
período de 12/02/2011 a 11/02/2016, restando saldo de 65 
(sessenta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.918, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Veronice Aparecida 
Tenorio de Lima, matrícula 2331/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.262, de 12/04/2016, 
referente ao período de 12/02/2011 a 11/02/2016, restando 
saldo de 49 (quarenta e nove) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.919, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Lucileia Neuza dos Anjos, 
matrícula 4315/2, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotada 
na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.101, 
de 18/09/2017, referente ao período de 17/07/2012 a 
16/07/2017, restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.920, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Lucileia Neuza dos Anjos, 
matrícula 4315/2, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotada 
na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, fruir 5 
(cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/04/2020 
a 17/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.101, 
de 18/09/2017, referente ao período de 17/07/2012 a 
16/07/2017, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.921, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Regina Morgado 
Chiamante, matrícula 4445/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 02/04/2020 a 11/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.816, de 30/01/2018, referente ao período 
de 17/12/2012 a 16/12/2017, restando saldo de 10 (dez) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.922, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Regina Morgado 
Chiamante, matrícula 4445/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 13/04/2020 a 22/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.816, de 30/01/2018, referente ao período 
de 17/12/2012 a 16/12/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.923, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. João Carlos Arlindo, 
matrícula 2061/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotado na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.371, de 20/05/2019, referente 
ao período de 20/02/2014 a 19/02/2019, restando saldo 
de 49 (quarenta e nove) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.924, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. João Carlos Arlindo, 
matrícula 2061/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotado na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.371, de 20/05/2019, referente ao 
período de 20/02/2014 a 19/02/2019, restando saldo de 
37 (trinta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.925, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. João Carlos Arlindo, 
matrícula 2061/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotado na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.371, de 20/05/2019, 
referente ao período de 20/02/2014 a 19/02/2019, 
restando saldo de 21 (vinte e um) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.926, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luiza do Carmo 
Montagnani Finalli, matrícula 3663/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 33.698, de 27/06/2017, referente ao 
período de 25/05/2012 a 24/05/2017, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.927, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luiza do Carmo 
Montagnani Finalli, matrícula 3663/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI CARLOS 
APARECIDO SANCHES, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 33.698, de 27/06/2017, referente ao 
período de 25/05/2012 a 24/05/2017, restando saldo de 7 
(sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.928, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luiza do Carmo 
Montagnani Finalli, matrícula 3663/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
CARLOS APARECIDO SANCHES, fruir 7 (sete) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 05/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 33.698, de 27/06/2017, 
referente ao período de 25/05/2012 a 24/05/2017, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.929, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Alessandra Cristina 
Martins, matrícula 4614/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.169, de 15/03/2019, referente ao 
período de 03/02/2014 a 02/02/2019, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.930, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Alessandra Cristina 
Martins, matrícula 4614/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.169, de 15/03/2019, referente ao 
período de 03/02/2014 a 02/02/2019, restando saldo de 7 
(sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.931, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Alessandra Cristina 
Martins, matrícula 4614/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 7 (sete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 05/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.169, de 15/03/2019, referente ao 
período de 03/02/2014 a 02/02/2019, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.932, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Amanda Aparecida 
Paiva, matrícula 2059/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.826, de 23/07/2019, referente ao 
período de 21/06/2014 a 20/06/2019, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.933, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Amanda Aparecida 
Paiva, matrícula 2059/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 
ZANI BERTIN, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.826, de 23/07/2019, referente ao período 
de 21/06/2014 a 20/06/2019, restando saldo de 7 (sete) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.934, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Amanda Aparecida 
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Paiva, matrícula 2059/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 7 (sete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 05/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.826, de 23/07/2019, referente ao 
período de 21/06/2014 a 20/06/2019, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.935, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela de Freitas 
da Silva, matrícula 2252/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31141, de 15/03/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.936, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela de Freitas da 
Silva, matrícula 2252/2, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 

ZANI BERTIN, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 31.141, de 15/03/2016, referente ao período 
de 02/02/2011 a 01/02/2016, restando saldo de 7 (sete) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.937, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela de Freitas 
da Silva, matrícula 2252/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 7 (sete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 05/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.141, de 15/03/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.938, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia Camargo 
de Souza, matrícula 1227/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
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conforme Portaria nº 29.706, de 28/07/2015, referente ao 
período de 28/12/2009 a 27/12/2014, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.939, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia Camargo de 
Souza, matrícula 1227/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 
ZANI BERTIN, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.706, de 28/07/2015, referente ao período 
de 28/12/2009 a 27/12/2014, restando saldo de 7 (sete) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.940, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia Camargo 
de Souza, matrícula 1227/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 9 (nove) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 06/07/2020 a 14/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 39.025, de 01/06/2020, referente ao 
período de 28/12/2014 a 27/12/2019, restando saldo de 

81 (oitenta e um) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.941, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia Camargo 
de Souza, matrícula 1227/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 7 (sete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 05/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.706, de 28/07/2015, referente ao 
período de 28/12/2009 a 27/12/2014, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.942, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Adriano Carlos da Silva, 
matrícula 4244/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotado na SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI 
BERTIN, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.032, de 13/09/2016, referente ao período 
de 23/08/2011 a 22/08/2016, restando saldo de 9 (nove) 
dias para fruir referente a este período.
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Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.943, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Adriano Carlos da Silva, 
matrícula 4244/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotado na SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI 
BERTIN, fruir 9 (nove) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 29/06/2020 a 07/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.032, de 13/09/2016, referente ao período 
de 23/08/2011 a 22/08/2016, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.944, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Maria Relk, 
matrícula 1317/1, Merendeira, referência 2“A”, lotada na 
SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 
10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 20.768, 
de 20/08/2010, referente ao período de 03/07/2005 a 
02/07/2010, restando saldo de 19 (dezenove) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.945, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Maria Relk, 
matrícula 1317/1, Merendeira, referência 2“A”, lotada na 
SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 12 
(doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 15/06/2020 
a 26/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 20.768, 
de 20/08/2010, referente ao período de 03/07/2005 a 
02/07/2010, restando saldo de 7 (sete) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.946, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Maria Relk, 
matrícula 1317/1, Merendeira, referência 2“A”, lotada na 
SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 7 
(sete) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 
05/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 29.770, 
de 11/08/2015, referente ao período de 03/07/2005 a 
02/07/2010, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.947, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Maria 
Relk, matrícula , Merendeira, referência 2“A”, lotada na 
SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 9 
(nove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/07/2020 
a 14/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 29.770, 
de 11/08/2015, referente ao período de 03/07/2010 a 
02/07/2015, restando saldo de 36 (trinta e seis) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.948, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Aleixo, matrícula 
4499/2, Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.530, de 18/06/2019, referente ao 
período de 04/02/2014 a 03/02/2019, restando saldo de 
29 (vinte e nove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.949, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Aleixo, matrícula 
4499/2, Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.530, de 18/06/2019, referente ao período 
de 04/02/2014 a 03/02/2019, restando saldo de 19 
(dezenove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.950, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Aleixo, matrícula 
4499/2, Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.530, de 18/06/2019, referente ao período 
de 04/02/2014 a 03/02/2019, restando saldo de 7 (sete) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.951, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Aleixo, matrícula 
4499/2, Atendente de Atividades Infantis, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 7 (sete) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 30/06/2020 a 06/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.530, de 18/06/2019, referente ao período 
de 04/02/2014 a 03/02/2019, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.952, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire Teixeira de 
Sousa, matrícula 3300/3, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.709, de 16/05/2018, referente ao 
período de 14/04/2013 a 13/04/2018, restando saldo de 
12 (doze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.953, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire Teixeira de 
Sousa, matrícula 3300/3, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.709, de 16/05/2018, referente ao período 
de 14/04/2013 a 13/04/2018, restando saldo de 2 (dois) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.954, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire Teixeira de 
Sousa, matrícula 3300/3, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 2 (dois) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 30/06/2020 a 01/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.709, de 16/05/2018, referente ao período 
de 14/04/2013 a 13/04/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.955, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Mario Ribeiro da Silva Filho, 
matrícula 3778/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SME - EMEIEF JOAO SANTOS MEIRA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/07/2020 
a 20/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 29.267, 
de 08/05/2015, referente ao período de 18/03/2010 a 
17/03/2015, restando saldo de 29 (vinte e nove) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.956, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Salete Pinheiro 
de Britto, matrícula 1137/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF EUGENIO 
MARTINS RAMON, fruir 1 (um) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 01/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 28.244, de 19/11/2014, referente ao período 
de 22/12/2008 a 21/12/2013, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.957, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Salete Pinheiro 
de Britto, matrícula 1137/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF EUGENIO 
MARTINS RAMON, fruir 9 (nove) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 02/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.510, de 18/06/2019, referente ao período de 
22/12/2013 a 21/12/2018, restando saldo de 81 (oitenta e 
um) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.958, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Salete Pinheiro 
de Britto, matrícula 1137/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF EUGENIO 
MARTINS RAMON, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.510, de 18/06/2019, referente 
ao período de 22/12/2013 a 21/12/2018, restando saldo 
de 69 (sessenta e nove) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.959, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
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servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Salete Pinheiro 
de Britto, matrícula 1137/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF EUGENIO 
MARTINS RAMON, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.510, de 18/06/2019, referente 
ao período de 22/12/2013 a 21/12/2018, restando saldo 
de 53 (cinquenta e três) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.960, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 04/05/2020 a 13/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.718, de 16/05/2018, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, 
restando saldo de 50 (cinquenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.961, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 

a servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA DE 
LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 14/05/2020 a 29/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.718, de 16/05/2018, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, 
restando saldo de 34 (trinta e quatro) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.962, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 12 (doze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.718, de 16/05/2018, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, 
restando saldo de 22 (vinte e dois) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.963, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
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a servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 12 (doze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 10/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.718, de 16/05/2018, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, 
restando saldo de 10 (dez) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.964, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Macario 
da Silva, matrícula 4399/1, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
BEOZZO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 02/04/2020 a 11/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.013, de 22/08/2017, referente ao período 
de 11/07/2012 a 10/07/2017, restando saldo de 35 (trinta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.965, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Macario 

da Silva, matrícula 4399/1, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
BEOZZO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 06/07/2020 a 15/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.013, de 22/08/2017, referente ao período 
de 11/07/2012 a 10/07/2017, restando saldo de 25 (vinte 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.966, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Greicy Rocha Marques 
de Oliveira, matrícula 4563/1, Agente Educacional, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
BEOZZO, fruir 9 (nove) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 18/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.391, de 18/09/2018, referente ao período 
de 18/06/2013 a 17/06/2018, restando saldo de 40 
(quarenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.967, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Greicy Rocha Marques 
de Oliveira, matrícula 4563/1, Agente Educacional, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
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BEOZZO, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.391, de 18/09/2018, referente ao período 
de 18/06/2013 a 17/06/2018, restando saldo de 24 (vinte 
e quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.968, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Selma Miyuki Kikuta 
Paceli, matrícula 413/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE 
FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 27/05/2020 a 05/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 22.180, de 13/07/2011, referente ao período 
de 17/06/2006 a 16/06/2011, restando saldo de 3 (três) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.969, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Selma Miyuki Kikuta 
Paceli, matrícula 413/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE 
FATIMA, fruir 3 (três) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 08/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 

Portaria nº 22.180, de 13/07/2011, referente ao período 
de 17/06/2006 a 16/06/2011, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.970, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Goulart, 
matrícula 413/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, referente ao período 
de 17/02/2015 a 16/02/2020, restando saldo de 59 
(cinquenta e nove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.971, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Goulart, 
matrícula 3914/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, referente ao período de 
17/02/2015 a 16/02/2020, restando saldo de 49 (quarenta 
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e nove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.972, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Goulart, 
matrícula 3914/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, referente ao período 
de 17/02/2015 a 16/02/2020, restando saldo de 37 (trinta 
e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.973, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Goulart, 
matrícula 3914/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, referente ao período 
de 17/02/2015 a 16/02/2020, restando saldo de 21 (vinte 
e um) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.974, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline Oliveira 
Gonçalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 15 (quinze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 27/04/2020 a 11/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.284, de 15/07/2020, 
referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020, 
restando saldo de 75 (setenta e cinco) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.975, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline Oliveira 
Goncalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.284, de 15/07/2020, 
referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020, 
restando saldo de 65 (sessenta e cinco) dias para fruir 
referente a este período.
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Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.976, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline Oliveira 
Gonçalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 12 (doze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.284, de 15/07/2020, 
referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020, 
restando saldo de 53 (cinquenta e três) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.977, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline Oliveira 
Gonçalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39284, de 15/07/2020, 
referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020, 
restando saldo de 37 (trinta e sete) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.978, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina Alves 
da Silva João, matrícula 2066/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 19 (dezenove) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 38.066, de 06/09/2019, 
referente ao período de 13/07/2014 a 12/07/2019, 
restando saldo de 14 (quatorze) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.979, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina Alves 
da Silva João, matrícula 2066/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 38.066, de 06/09/2019, referente ao 
período de 13/07/2014 a 12/07/2019, restando saldo de 4 
(quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.980, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina Alves 
da Silva João, matrícula 2066/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 4 (quatro) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 02/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 38.066, de 06/09/2019, referente ao 
período de 13/07/2014 a 12/07/2019, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.981, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Corbeta 
Mortinho Bastreghi, matrícula 4412/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 19 (dezenove) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 34.167, de 26/09/2017, 
referente ao período de 03/08/2012 a 02/08/2017, 
restando saldo de 24 (vinte e quatro) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.982, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Corbeta Mortinho 
Bastreghi, matrícula 4412/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.167, de 26/09/2017, referente ao 
período de 03/08/2012 a 02/08/2017, restando saldo de 
14 (quatorze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.983, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Corbeta Mortinho 
Bastreghi, matrícula 4412/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.167, de 26/09/2017, referente ao 
período de 03/08/2012 a 02/08/2017, restando saldo de 2 
(dois) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.984, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Corbeta Mortinho 
Bastreghi, matrícula 4412/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 2 (dois) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 30/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.167, de 26/09/2017, referente ao 
período de 03/08/2012 a 02/08/2017, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.985, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 35.717, de 16/05/2018, referente ao período de 
28/04/2013 a 27/04/2018, restando saldo de 24 (vinte e 
quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.986, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 
a 10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.717, 
de 16/05/2018, referente ao período de 28/04/2013 a 
27/04/2018, restando saldo de 14 (quatorze) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.987, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 35.717, de 16/05/2018, referente ao período de 
28/04/2013 a 27/04/2018, restando saldo de 2 (dois) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.988, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE 
FATIMA, fruir 2 (dois) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 29/06/2020 a 30/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.717, de 16/05/2018, referente ao período 
de 28/04/2013 a 27/04/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.989, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 19 (dezenove) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, 
referente ao período de 18/01/2014 a 17/01/2019, 
restando saldo de 59 (cinquenta e nove) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.990, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, referente 
ao período de 18/01/2014 a 17/01/2019, restando saldo 
de 49 (quarenta e nove) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.991, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, referente ao 
período de 18/01/2014 a 17/01/2019, restando saldo de 
37 (trinta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.992, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 a 14/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, 
referente ao período de 18/01/2014 a 17/01/2019, 
restando saldo de 21 (vinte e um) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.993, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Silvio Ferrazoni, matrícula 
3451/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotado na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 31.600, de 23/06/2016, referente ao período de 
19/04/2011 a 18/04/2016, restando saldo de 24 (vinte e 
quatro) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.994, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Silvio Ferrazoni, matrícula 
3451/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotado na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 
a 10/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.600, 
de 23/06/2016, referente ao período de 19/04/2011 a 
18/04/2016, restando saldo de 14 (quatorze) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.995, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Silvio Ferrazoni, matrícula 
3451/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotado na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 31.600, de 23/06/2016, referente ao período de 
19/04/2011 a 18/04/2016, restando saldo de 2 (dois) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.996, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Silvio Ferrazoni, matrícula 
3451/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotado na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
fruir 2 (dois) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 
a 30/06/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.600, 
de 23/06/2016, referente ao período de 19/04/2011 a 
18/04/2016, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.997, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha Akiko 
Yokota Nakamura, matrícula 3055/1, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 12/05/2020 a 26/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 19.180, de 01/07/2009, referente ao período 
de 29/06/2004 a 28/06/2009, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.998, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha Akiko 

Yokota Nakamura, matrícula 3055/1, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 22/06/2020 a 03/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 19.180, de 01/07/2009, referente ao período de 
29/06/2004 a 28/06/2009, restando saldo de 18 (dezoito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.999, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Amalia Faben, 
matrícula1237/1, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 08/04/2020 a 17/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.269, de 09/11/2016, referente ao período 
de 01/10/2011 a 30/09/2016, restando saldo de 5 (cinco) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.000, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Amalia Faben, 
matrícula 1237/1, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
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DA EDUCACAO, fruir 5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 04/05/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.269, de 09/11/2016, referente ao período 
de 01/10/2011 a 30/09/2016, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.001, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Tomikawa 
Queiroz Mirandola, matrícula 2130/2, Diretor de 
Escola, referência 9“A”, lotada na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 25/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 23.856, de 18/06/2012, 
referente ao período de 07/05/2007 a 06/05/2012, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.002, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Tomikawa 
Queiroz Mirandola, matrícula 2130/2, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCACAO, fruir 5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 26/05/2020 a 30/05/2020, concedidos conforme 

Portaria nº 33979, de 16/08/2017, referente ao período de 
07/05/2012 a 06/05/2017, restando saldo de 40 (quarenta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.003, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Tomikawa Queiroz 
Mirandola, matrícula 2130/2, Diretor de Escola, referência 
9“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.979, de 16/08/2017, referente ao período 
de 07/05/2012 a 06/05/2017, restando saldo de 28 (vinte 
e oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.004, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Karina de Fatima Gomes, 
matrícula 3779/2, Coordenador Pedagógico, referência 
9“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 18 (dezoito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 12/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.080, de 17/07/2018, referente ao período 
de 25/05/2013 a 24/05/2018, restando saldo de 57 
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(cinquenta e sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.005, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Karina de Fatima Gomes, 
matrícula 3779/2, Coordenador Pedagógico, referência 
9“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.080, de 17/07/2018, referente ao período de 
25/05/2013 a 24/05/2018, restando saldo de 45 (quarenta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.006, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Carlos Donizete Gimenes, 
matrícula 2460/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, 
fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 22.398, de 29/08/2011, referente ao período de 
31/07/2006 a 30/07/2011, restando saldo de 26 (vinte e 
seis) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.007, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Alex Clayton do Prado, 
matrícula 4145/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.285, de 15/07/2020, referente ao período de 
02/12/2014 a 01/12/2019, restando saldo de 80 (oitenta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.008, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Valter Roberto Lemes 
Neves, matrícula 809/1, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCACAO, fruir 5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 19/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 17.284, de 18/02/2008, referente ao período 
de 08/02/2003 a 07/02/2008, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.009, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Valter Roberto Lemes 
Neves, matrícula 809/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotado na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 20/06/2020 a 04/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 25.268, de 14/03/2013, 
referente ao período de 08/02/2008 a 07/02/2013, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.010, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Thaisa Helena Rosa 
Fioravante, matrícula 1236/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 38.772, de 20/03/2020, referente ao 
período de 07/02/2015 a 06/02/2020, restando saldo de 
35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.011, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fabiana de Oliveira 
Lima, matrícula 3166/5, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 24/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 30.932, de 23/02/2016, referente ao período 
de 12/02/2008 a 11/02/2013, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.012, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Martinho 
da Silva Balansieri, matrícula 658/2, Supervisor de 
Ensino, referência 10“A”, lotada na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 33.369, de 10/04/2017, 
referente ao período de 04/02/2012 a 03/02/2017, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.013, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Denise Rocha Pereira, 
matrícula 3165/1, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 30.318, de 17/11/2015, referente ao período 
de 28/02/2010 a 27/02/2015, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.014, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Crema Violato 
Guidetti, matrícula 3137/1, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/06/2020 a 11/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 23.746, de 11/05/2012, referente ao período 
de 21/11/2006 a 20/11/2011, restando saldo de 35 (trinta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.015, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Crema Violato 
Guidetti, matrícula 3137/1, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 23.746, de 11/05/2012, referente ao período 
de 21/11/2006 a 20/11/2011, restando saldo de 23 (vinte e 
três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.016, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Antonio Marcos de Oliveira, 
matrícula 4275/1, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/06/2020 a 26/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.827, de 16/01/2017, referente ao período 
de 07/12/2011 a 06/12/2016, restando saldo de 33 (trinta 
e três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.017, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
acatar o Relatório Final da Comissão de Sindicância, 
instalada pela Portaria nº 39.117, de 05/06/2020, 
incumbida de apurar fatos constantes no Processo 
Administrativo Comum nº. 4.356/2020, de 18/03/2020, 
no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO do referido 
Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.018, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, REVOGA a partir 
de 08/06/2020, a Portaria nº 38.572, de 04/02/2020, que 
concedeu ao Sr. Emerson Aparecido de Lima, matrícula 
3654/1, Operador de Maquina Pesada, referência 5“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, 02 (dois) 
anos de Licença sem Vencimentos para tratar de assuntos 
particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso XI, artigo 
195, § 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 97/92 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Município de Lins.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.019, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 

servidor público municipal, Sr. Gustavo Castro Tatsuguchi, 
matrícula 30728/2, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotado na SENA - DIVISAO DE INFORMATICA, 
02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos, para tratar 
de assuntos particulares, conforme dispõe o artigo 167, 
inciso XI, da Lei Complementar n.º 97/92 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Lins, a partir de 
10/08/2020.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.020, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Fernandes 
Violato, matrícula 1806/1, Fiscal de Tributos, referência 
4“A”, lotada na SENA - SINFUSP, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 26/06/2008 
a 25/06/2013, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06, a fim de regularizar 
assentamento da servidora.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.021, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Maura Helena Ferreira de 
Carvalho, matrícula 3147/1, Diretor de Escola, referência 
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9“A”, lotada na SEMAS - CREAS, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 04/06/2013 
a 03/06/2018, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06, a fim de regularizar 
assentamento da servidora.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.022, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Sintik Bertolucci Rocha, 
matrícula 3995/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotada na SENA - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 05/04/2015 a 04/04/2020, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.023, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Lucia Helena Gonçalves 
Lima, matrícula 261/1, Diretor de Escola, referência 
9“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/04/2020 a 20/04/2020, concedidos conforme 

Portaria nº 12.916, de 17/03/2004, referente ao período 
de 14/02/1999 a 13/02/2004, restando saldo de 20 (vinte) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.024, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Camargo 
de Brito, matrícula 4444/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEI ENG LAVOISIER MONNEY 
JUNIOR, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.765, de 11/01/2018, referente ao período 
de 21/11/2012 a 20/11/2017, restando saldo de 5 (cinco) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.025, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Thaisa Maria de Oliveira, 
matrícula 4676/1, Coordenador Pedagógico, referência 
9“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.389, de 20/05/2019, referente ao período 
de 15/04/2014 a 14/04/2019, restando saldo de 30 (trinta) 
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dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.026, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Luiza Formigoni, 
matrícula 258/1, Diretor de Escola, referência 9“A”, 
lotada na SME - EMEI ALDA THEREZINHA PERCHES 
QUEIROZ, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/04/2020 a 20/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 22.318, de 11/08/2011, referente ao período 
de 14/02/2004 a 13/02/2009, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.027, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Agnaldo Conceição de 
Almeida, matrícula 2329/1, Motorista, referência 4“A”, 
lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, fruir 5 (cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 24/04/2020 a 28/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.189, de 16/03/2018, 
referente ao período de 13/11/2012 a 12/11/2017, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.028, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a Sr.ª 
Cristiane Pereira Iwamoto, matrícula 408/2, para ocupar 
o cargo de Ouvidor de Politicas Publicas, referência “SC”, 
em comissão, a partir de 03/08/2020.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO 115/2020 – CONTRATANTE: PML 

– CONTRATADO: SONNITECH LTDA (CNPJ: 
24.090.611/0001-36) – OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento e a implantação de software para 
compilação de dados de casos de COVID-19 e de outras 
epidemias - Convite nº 012/2020.

Valor Total de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e 
oitocentos reais).

Dotação orçamentária: 277.

Parecer jurídico em: 16/07/2020.

Assinatura: 19/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 077/2020 – 
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CONTRATANTE: PML – DETENTORA: NORI DISTR DE 
PROD ALIMEN EIRELLI EPP (CNPJ 08.110.643/0001-
08) – OBJETO: Aquisição futura de kit merenda - cestas 
básicas – Pregão Presencial nº. 052/2020.

Valor Total: R$ 223.275,00 (duzentos e vinte e três mil 
e duzentos e setenta e cinco reais).

Dotação orçamentária: 207, 849 e 854.

Parecer jurídico em: 10/07/2020.

Assinatura: 21/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 078/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ 
08.528.442/0001-17) – OBJETO: Aquisição futura de 
kit merenda - cestas básicas – Pregão Presencial nº. 
052/2020.

Valor Total: R$ 552.142,50 (quinhentos e cinquenta 
e dois mil e cento e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos).

Dotação orçamentária: 207, 849 e 854.

Parecer jurídico em: 10/07/2020.

Assinatura: 21/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: LNF 
CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI (CNPJ 
11.350.817/0001-06) – Contrato nº 054/2020, referente à 
Tomada de Preços nº. 006/2020 – OBJETO: Contratação 
de empresa para revitalização do “Portal Do Centenário 
Da Imigração Japonesa”, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra. Conforme justificativa 
contida na Comunicação Interna 291/2020 – SEDESU, o 
presente aditivo por objeto prorrogar o prazo contratual  
por 90 ( noventa) dias a partir de 23 de setembro de 2020 
e também prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de 
execução a partir de 28 de julho de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 054/2020 PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA para REVITALIZAÇÃO DO “PORTAL 
DO CENTENÁRIO DA IMIGRAÇÃO JAPONESA” 

permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 24/07/2020.

Assinatura: 24/07/2020.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: LEGAL - 
PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA (CNPJ 
34.895.272/0001-19) – Contrato nº 065/2020, referente 
à Dispensa de Licitação nº. 011/2020 – OBJETO: 
Contratação de serviço de Telefonia Móvel Wireless – 
Wifi Usb para carro nº 01, placa EJA 1149, a disposição 
do Gabinete do Prefeito. Conforme justificativas contidas 
na Comunicação Interna 061/2020 – GABINETE DO 
PREFEITO, o presente Termo Aditivo tem por objeto 
aumento de quantitativo conforme segue:

Item 001 – 5 MESES DE SERVIÇO DE TELEFONIA 
MÓVEL WIRELESS – WIFI USB – Franquia de Dados 
4G com 40 GB por mês para download/upload - Valor 
Mensal: R$ 226,79 – Valor da Diferença: R$69,99 - Valor 
Total Readequado: R$ 349,95.

Perfaz o presente aditivo o valor total de R$ 349,95 
(trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 065/2020, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 7.

Parecer jurídico em: 27/07/2020.

Assinatura: 27/07/2020.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: SCARE 
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA (CNPJ nº. 
11.487.004/0001-62) – Contrato nº 081/2019, referente 
à Dispensa de Licitação nº 027/2019 – OBJETO: 
Locação de imóvel urbano. Conforme justificativas 
contidas na Comunicação Interna Nº 364/2020 – SME/
ADMINISTRATIVO, o presente Termo Aditivo tem por 
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objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual por 
12 (doze) meses, a partir de 18/07/2020.

Perfaz o presente aditivo o valor total R$ 30.000,00 
(Trinta Mil Reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 149/2016, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 155.

Parecer jurídico em: 17/07/2020.

Assinatura: 17/07/2020.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: AIR LIQUIDE 
BRASIL LTDA (CNPJ 00.331.788/0012-71) – Contrato nº 
107/2019, referente ao Pregão Presencial nº. 047/2019 – 
OBJETO: Locação mensal de conjuntos de oxigenoterapia 
domiciliar. Conforme justificativas contidas na CI nº 
376/2020- SESA - Diretoria Financeira, o presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
por 12 (doze) meses, a partir de 10 de setembro de 2020.

Perfaz o referido aditivo o Valor Total de R$ R$ 
55.872,00 (Cinquenta e Cinco Mil Oitocentos e Setenta 
e Dois Reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 107/2019, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 292.

Parecer jurídico em: 12/08/2020.

Assinatura: 12/08/2020.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: L’EQUIPE 
PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA (CNPJ 
17.825.270/0001-34) – Contrato nº 111/2020, referente 
à Dispensa de Licitação nº. 023/2020 – OBJETO: 
Realização de 20 apresentações culturais virtuais através 
de canal da divisão de cultura. Conforme justificativas 

contidas no Ofício Divisão de Cultura, o presente Termo 
Aditivo tem por objeto aumentar em 05 apresentações 
(25%) o Referido contrato.

Perfaz o referido aditivo o Valor Total de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 111/2020 permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 61.

Parecer jurídico em: 10/08/2020.

Assinatura: 10/08/2020.

4° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: SONNI TECH 
LTDA - ME (CNPJ 24.090.611/0001-36) – Contrato nº 
095/2017, referente à Convite nº 004/2017 – OBJETO: 
Suporte das atividades de recolhimento de entulho. 
Conforme justificativas contidas na Comunicação Interna 
nº 54/2020, o presente Termo Aditivo tem por objeto 
formalizar a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por 12 meses, a partir de 20 de julho de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 095/2017, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 466, 457, 763 e 750.

Parecer jurídico em: 18/07/2020.

Assinatura: 18/07/2020.

6° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: LOJAS MILANI 
LTDA - EPP (CNPJ 02.502.068/0001-02) – Contrato nº 
250/2015, referente ao Pregão Presencial nº 058/2015 
– OBJETO: Contratação de empresa para a locação de 
equipamentos para fotocópia. Conforme justificativas 
contidas no Processo Administrativo nº 5.446/20 – Lojas 
Milani, o presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar 
a prorrogação da vigência do contrato, pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 21/07/2020.
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Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato nº 250/2015 para contratação de empresa para a 
locação de equipamentos para fotocópia, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 466.

Parecer jurídico em: 06/06/2020.

Assinatura: 06/06/2020.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 27 de agosto de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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